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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  ALEGAÇÃO
DE CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. MATÉRIA JÁ
ANALISADA E  DECIDIDA.  CONTRADIÇÃO  E
OMISSÃO  NÃO  CONFIGURADAS.
IMPOSSIBILIDADE  DE  NOVA  APRECIAÇÃO.
PREQUESTIONAMENTO.  NECESSIDADE  DE
INDICAÇÃO DE UM DOS FUNDAMENTOS DO
ART. 619 DO CPP. REJEIÇÃO.

Os embargos declaratórios somente são cabíveis
para  modificar  o  julgado  que  se  apresentar
omisso, contraditório ou obscuro, bem como para
sanar eventual erro material na decisão.

Não  é  possível,  em  sede  de  embargos  de
declaração,  rediscutir  matéria  que  ficou
exaustivamente analisada e decidida em acórdão
embargado,  buscando  modificá-lo  em  sua
essência ou substância. 

A oposição dos embargos de declaração para fins
de prequestionamento se condiciona à existência
de efetiva omissão, contradição ou obscuridade,
não  constatadas  no  aresto  vergastado,  não  se
vislumbrando,  portanto,  ofensa  ao  art.  619  do
Código de Processo Penal.” (STJ. REsp 819788 /
MT - Ministra LAURITA VAZ - DJe 09/02/2009).

Rejeitam-se  os  embargos  declaratórios,  quando
não restou configurada a ocorrência de qualquer
vício no acórdão atacado.
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados;

A C O R D A a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba, por unanimidade, em REJEITAR OS EMBARGOS, NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR.

R E L A T Ó R I O

O  acusado  Elias  Alves  de  Lucena,  ora  embargante,  foi

denunciado pelo representante do Ministério Público da 1ª Vara da comarca

de Pombal/PB,  pela prática,  em tese, dos crime tipificados  no   art.  217-A,

(duas vezes); 218-B; 148, parágrafo 1º, IV e V; art. 147 c/c art. 61, II, “h”; e

art. 217-A c/c art. 14, II, todos do Código Penal,  conforme se vê da peça

acusatória.

Após  a  devida  instrução  processual,  o  réu  foi  condenado  nas

penas do retromencionado dispositivo, sendo-lhe atribuída a reprimenda de 23

(vinte e três) anos de reclusão, sendo conferido a ele, acusado, o direito de

recorrer da decisão em liberdade.

Inconformado com a sentença  proferida,  o condenado  interpôs

recurso de apelação postulando pela absolvição. Subsidiariamente, requereu a

desclassificação do delito previsto no art. 217-A, para o disposto no art. 215,

ou, ainda, para o previsto no art. 218, todos do Código Penal. Ainda, em caráter

subsidiário, suplicou que fosse afastado o concurso material de crimes, para

que fosse aplicado o instituto da continuidade delitiva.

A Egrégia Câmara Criminal  deu provimento parcial ao apelo,

absolvendo o acusado das imputações pelos delitos previstos nos art. 218-B e

148, §1º, IV e V, ambos do CP,  mantendo incólume o restante da sentença

vergastada.

Em  face  da  decisão  desta  Egrégia  Câmara  Criminal,  opôs  o

acusado os presentes Embargos de Declaração.

Sustenta o embargante que há contradição no julgado, aduzindo

Desembargador João Benedito da Silva



Processo nº 0001431-31.2012.815.0301

para tal que a prova pericial não fora valorada. Suscita, também, que existe

omissão, alegando, para tal, que não houve manifestação expressa no acórdão

guerreado sobre dispositivos de lei federal, apontados nas razões do recurso

de apelação.

 Ao final, requer que seja conhecido e provido o presente recurso,

para modificar o julgado hostilizado, valendo também estes embargos para fins

de pré-questionamento da matéria.

Contrarrazões  da  douta  Procuradoria  de  Justiça,  no  qual  o

Ilustríssimo  Procurador  Francisco  Sagres  Macedo  Vieira,  às  fls.  464/472,

requer que sejam rejeitados de plano, os presentes embargos, por entender

que se trata apenas do inconformismo desarrazoado da embargante.

É o relatório.

VOTO

Como visto, o embargante, Elias Alves de Lucena alega que, no

acórdão,  há contradição  no  tocante  à  análise  da  prova  pericial,  o  Laudo

Sexológico (lls. 257/258). Aduz, também, que há omissão ante a ausência de

manifestação expressa acerca dos dispositivos legais dispostos no art.  386,

incisos II, III, IV, V, VI e VII, do CPP.

Aviou os presentes embargos declaratórios, tendo por finalidade o

prequestionamento da matéria legal envolvida na presente causa, para efeitos

de eventuais recursos nas superiores instâncias

A despeito dos judiciosos argumentos invocados, no entanto, sem

razão o embargante.

De  início,  impende  considerar  que  cada  recurso  previsto  em

Desembargador João Benedito da Silva
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nosso ordenamento jurídico possui um objetivo específico, sendo que, no caso

dos  embargos  de  declaração,  servem  para  complementar  ou  aclarar  as

decisões judiciais  como um todo,  quando nestas  existirem pontos  omissos,

obscuros, contraditórios ou haja, em seu teor, ambiguidade, segundo disposto

no art. 619 do CPP.

Em outros termos, a finalidade dos embargos de declaração não é

outra senão corrigir defeitos porventura existentes nas decisões proferidas pelo

magistrado,  não se  prestando para  reexame e  novo julgamento  do que foi

decidido,  já  que,  para  tanto,  há  recurso  próprio  previsto  na  legislação

processual penal.

A doutrina  e  a  jurisprudência,  no  entanto,  vêm  admitindo,  em

situações excepcionalíssimas,  a  modificação do julgado mediante a simples

interposição  de  embargos  declaratórios,  conferindo  a  estes  efeitos

modificativos ou infringentes.

Tal admissibilidade, todavia, é restrita aos casos de correção de

patente erro material ou  quando suprida uma omissão ou extirpada uma

contradição, a modificação for uma consequência lógica e inevitável do

saneamento dos referidos vícios. Nesta esteia:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  ACÓRDÃO  QUE
DEU  PROVIMENTO  PARCIAL  À  APELAÇÃO  DA
EMBARGADA.  ALEGAÇÃO  DE  CONTRADIÇÃO.
EFEITOS  INFRINGENTES.  INEXISTÊNCIA.
REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA  APRECIADA.
IMPOSSIBILIDADE.  REJEIÇÃO.  -  Os  embargos  de
declaração servem apenas para corrigir obscuridade,
omissão ou contradição na decisão judicial.  Esta via
recursal  não  se  presta  a  rediscutir  a  matéria  já
analisada  nos  autos,  mormente  quando  a  alegada
contradição  não  está  presente  no  decisum.  -  Os
efeitos  infringentes  dos  aclaratórios  só  ocorrem
quando,  da  correção  da  omissão,  obscuridade  ou
contradição,  a  modificação  do  julgado  é  imperiosa.
Sem a presença de algum desses vícios, não há que
se  falar  em  modificação  do  julgado  por  meio  de

Desembargador João Benedito da Silva
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embargos declaratórios. (grifo nosso) (TJPB - Acórdão
do  processo  nº  00120080045865001  -  Órgão  (2ª
Câmara  Cível)  -  Relator  DR.  JOSE  AURELIO  DA
CRUZ - JUIZ CONVOCADO - j. em 11/05/2010)

In  casu,  no  tocante  à  alegada  contradição indigitada pelo

apelante, verifica-se, através da leitura do acórdão de fls.  445/457v.,  que  a

matéria  suscitada  pelo embargante afigura-se  devidamente  apreciada  e

decidida  por  esta  Egrégia  Câmara  Criminal,  conforme  excerto  transcrevo

abaixo:

“(...) Diante das conclusões periciais, o apelante arguiu
que  'a  prova  dos  supostos  atos  libidinosos  foram
desmentidos pelo Laudo Sexológico de Ato Libidinoso
Diverso da Conjunção Carnal' (fl. 388). 
Entretanto,  sem  razão  o  acusado,  visto  que,  às
condutas  que  lhe  foram  imputadas,  não  cabem
verificação  por  meio  exame  pericial,  dada  a
natureza destas, que se materializaram em pedir para
que a criança tire a roupa, em tocar suas nádegas, em
tentar  beijá-la  na  boca,  em  ficar  desnudo  em  sua
frente  e  em  pedir-lhe  para  que  coloque  um
preservativo em seu órgão sexua(...)”.

Percebe-se,  pois,  claramente,  que  não  houve  contradição  no

julgado, como aduz o embargante. 

Conforme se desprende dos autos, o laudo pericial apontado pelo

recorrente  fora  devidamente  apreciado  por  este  órgão  reformador.  Não

obstante, diante da natureza das condutas praticadas pelo acusado (que se

dessumiram em atos  libidinosos  diversos  da  conjunção  carnal),  não  restou

possível verificação por meio do referido exame pericial, o que, contudo, não

afastou a prática delitiva, ante os demais elementos do arcabouço probatório.

Assim, vislumbra-se que a intenção do embargante, quando aduz

existência de contradição, é tão somente ver a referia matéria rediscutida, o

que é incabível por esta via recursal.

Desembargador João Benedito da Silva
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Na mesma senda, encontra-se a tese levantada pelo recorrente

de que houve omissão ante a alegada ausência de manifestação expressa

acerca dos dispositivos legais elencados no art. 386 do CPP.

É  que  a  referida  matéria  suscitada  pelo  embargante  fora

devidamente  analisada por  este Juízo  Ad Quem,  quando na apreciação do

recurso apelatório,  tanto é, que culminou na absolvição de 02 (dois)  delitos

pelos quais o acusado havia sido condenado em 1º Grau.

Entretanto,  dessa  mesma  análise,  restou  evidenciado  que  o

embargante praticou as condutas delituosas esculpidas no art. 217-A do CP,

conforme excerto do acórdão ora guerreado: 

“(...) É descabido falar, como propõe o apelante, em
atipicidade das condutas praticadas pelo apelante.
Não se percebe candura ou intenção imaculada nos
atos  do  réu,  quando,  na  verdade,  suas  condutas
amoldaram-se ao tipo penal do art.  217-A do CP,
sendo portanto,  justa a condenação por  tais  crimes,
visto que o injusto penal ocorreu por 2 (duas) vezes e
em momentos distintos, sendo uma delas no mês de
janeiro  de  2012;  outra,  entre  abril  e  maio  de  2012,
conforme emerge dos autos.
Portanto, no tocante às condutas tipificadas no art.
217-A, desacolho o pedido de absolvição pugnado
pelo apelante (...).

Notório,  portanto,  que  não  houve  omissão  no  julgado,  como

aduz  o  recorrente,  posto  que  o  pedido  formulado pelo  então apelante  fora

devidamente analisado por esta Câmara Criminal. Afinal, basta que o aresto

recorrido adote fundamentação suficiente para dirimir  a controvérsia arguida

(na espécie,  o  pedido de absolvição),  sendo desnecessária  a manifestação

expressa  ou  numérica  sobre  todos  os  argumentos  e  dispositivos  legais

apresentados pelas partes.

Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado:

Desembargador João Benedito da Silva
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PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO.  OMISSÃO  E  CONTRADIÇÃO.
INEXISTÊNCIA. VIOLAÇÃO AO ART. 535, I E II, DO
CPC.  REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA  DE  MÉRITO.
IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA Nº  18 DO TJCE.  1.  A
hipótese de cabimento dos embargos de declaração
por  erro,  omissão,  contradição  ou  obscuridade
restringese àquela interna da própria decisão, ante a
ausência de manifestação sobre pedidos das partes,
sobre  argumentos  relevantes,  ou  ainda,  sobre
matérias  de  ordem  pública,  as  quais  seriam
acometidas ex officio ao julgador. Na casuística, toda a
matéria trazida em sede de agravo de instrumento foi
devidamente analisada e fundamentada. 2. O julgador
não  está  obrigado  a  se  manifestar  sobre  todos  os
pontos levantados pelas partes desde que, de modo
devidamente  fundamentado  e  através  de  um  texto
claro e coeso, conforme aconteceu no caso em liça,
demonstre as razões de seu convencimento, segundo
remansosa orientação jurisprudencial. 3. Os embargos
declaratórios  não  constituem  instrumento  adequado
para a rediscussão da matéria de mérito. 4. Enunciado
da Súmula nº 18 TJ/ce: "são indevidos embargos de
declaração que têm por única finalidade o reexame da
controvérsia  jurídica  já  apreciada.  "5.
Prequestionamento descabido.  É desnecessário que
o acórdão contenha expressa menção a todos os
dispositivos  legais  e  jurídicos  invocados  pelas
partes,  se  os  pontos  levantados  foram
devidamente  apreciados,  como  na  hipótese  em
apreço. 6. Embargos de declaração conhecidos, mas
rejeitados.  (TJCE;  EDcl  0629805-
82.2015.8.06.0000/50000; Sétima Câmara Cível; Rel.
Des. Francisco Bezerra Cavalcante; DJCE 29/03/2016;
Pág. 165).

Portanto, descabidas as alegações do ora embargante.

De mais a mais, os embargos declaratórios não se mostram como

via  processual  adequada para  que as  partes  possam rediscutir  matérias  já

apreciadas no processo em análise, devendo limitar-se à presença dos vícios

apontados na lei.

Observa-se,  de  fato,  que  o  embargante,  apenas,  revela  nos

embargos  seu  inconformismo  com  o  resultado  do  acórdão  que  lhe  foi

Desembargador João Benedito da Silva
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desfavorável, não havendo como prosperar sua pretensão, vez que o presente

recurso é imprestável para substituir a decisão tomada.

A jurisprudência  pátria  tem  se  posicionado  no  sentido  de  que

descabido,  em  termos  de  embargos  de  declaração,  alterar  ou  mudar  o

julgamento do decisum embargado.

Nesse sentido tem se posicionado os Tribunais Pátrio.

STF: “ Os embargos de declaração, como é de curial
sabença,  não  se  prestam  para  impugnação  dos
fundamentos  do  acórdão,  mas,  tão-somente,  para
sanar omissão, dirimir dúvida ou contradição e afastar
obscuridade,  eventualmente   nele  contidas.”  (Rel.
Ilmar Galvão – JSTF – LEX 236/295)

EMBARGOS  DECLARATÓRIOS.  EFEITO
MODIFICATIVO.  IMPOSSIBILIDADE.  MATÉRIA  JÁ
DISCUTIDA.  REAPRECIAÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE.
PREQUESTIONAMENTO.  EMBARGOS
REJEITADOS. - Os embargos de declaração não se
prestam  a  rediscutir  matéria  já  devidamente
apreciada,  e  nem  a  modificação  essencial  do
acórdão  embargado.  -  Impossibilidade  de  que  o
mero  inconformismo  do  embargante  tenha  o
condão de macular como obscuro o acórdão que
expressamente  apreciou  todas  as  questões
veiculadas  no  recurso.  -  O  acolhimento  dos
Embargos de Declaração exige a demonstração de
ambiguidade,  obscuridade,  contradição  ou
omissão no acórdão (art. 619 do CPP), ainda que o
objetivo do recurso seja apenas o prequestionamento
para  fins  de  interposição  de  recurso  aos  Tribunais
Superiores.  (TJMG.  Processo  n.º  1.0209.08.091117-
2/002. Relator: Doorgal Andrada. Data do julgamento:
30.06.2010.  Data  da  publicação:  14.07.2010).  (grifo
nosso).

Diante do exposto, inexiste qualquer vício no voto condutor da

decisão,  uma  vez  que  não  foi  evidenciada  qualquer  complementação  ou

esclarecimento a ser procedido na decisão objurgada.

Forte em tais razões, rejeito os embargos de declaração.

Desembargador João Benedito da Silva
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É como voto.

Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor Desembargador
Márcio  Murilo  da  Cunha  Ramos,  Presidente  da  Câmara  Criminal,  dele
participando, além do relator,  o Excelentíssimo Senhor Doutor José Guedes
Cavalcanti  Neto (Juiz de Direito convocado para substituir  o Exmo. Sr. Des.
João Benedito da Silva), os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz
Silvio Ramalho Junior e Carlos Martins Beltrão Filho.  Presente à Sessão do
Julgamento o Excelentíssimo Senhor Doutor José Roseno Neto, Procurador de
Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, em João Pessoa, Capital, aos 5 (cinco) dias do mês de
abril de 2016.

Dr. José Guedes Cavalcanti Neto
Juiz de Direito Convocado

RELATOR

Desembargador João Benedito da Silva
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